COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº 131 – AO PROJETO DE LEI DE LEI COMPLEMENAR Nº 646/2015

RELATÓRIO
                    
De autoria parlamentar, o projeto de lei de número em referência, que “Dispõe sobre a carga horária diária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais”.

                                             Na tramitação o Projeto, foi exarado Parecer Jurídico nº 059/2015, concluindo pela existência de vício formal de inconstitucionalidade, destacando que a matéria depende de lei específica de iniciativa privativa do Prefeito.
 		
2. PARECER E VOTOS

Conforme exposto acima, o Parecer Jurídico nº 059/2015, concluiu pela existência de inconstitucionalidade, ao fundamento de que “a alteração da jornada de trabalho dos servidores públicos municipais pretendida no projeto em referência, enseja alteração do regime jurídico dos servidores municipais, matéria que depende de lei específica de iniciativa privativa do chefe do Executivo (Prefeito Municipal), como manifesta violação ao princípio da separação e independência dos poderes e o disposto no art. 61, parágrafo primeiro e inciso II, alínea “c” da Constituição da República, art. 66, inciso III, alínea “c” da Constituição do Estado de Minas Gerais e art. 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.”.
[bookmark: _GoBack] 		Diante disso, por razões de manifesta inconstitucionalidade e ilegalidade, votamos não aprovação da matéria, em razão de vício de iniciativa, acompanhando, na íntegra, a fundamentação do Parecer Jurídico, mantendo a mesma orientação anteriormente exarada quando da análise de matéria idêntica no ano de 2014.
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